
Processo nº 10.047-1/2012 (7 volumes)
Interessada PREFEITURA  DE DOM AQUINO
Gestores/Responsáveis Eduardo Zeferino / Sirlene Vieira de Jesus / Maria da Conceição 

Alves Costa / Milton Amorim Gomes / Marilene Coimbra de Lima 
Salustiano / Iranei Ribeiro de Souza / Fábio Alves Pereira / José 
Olézio da Conceição / Alex Ribeiro da Silva

Assunto Recurso Ordinário – 24.377-9/2013 (contas anuais de gestão do 
exercício de 2012)

Relator Conselheiro SÉRGIO RICARDO
Sessão de julgamento 10-6-2014 – Tribunal Pleno

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

           SC

Certifico que o Acórdão nº 1.186/2014 - TP, foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 412, de  04/07/2014,  às 

págs. 25/26 .

Encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados,  para 

aguardar o prazo recursal. 

Transcorrido o prazo recursal, sem a interposição de recurso, ao Núcleo de Certificação e 

Controle de Sanções para providências.

Data final para interposição de recurso:  24 / 07 / 2014.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Edson José da Silva

Secretário Geral do Tribunal Pleno
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